
Processo n° 00200.006093/2020-81

SENADO FEDERAL 

CONTRATO N” 20200133

Que entre si celebram, de um lado, a UNIÃO por 
intermédio do SENADO FEDERAL e, do outro, a 
empresa PROJECON -  PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, para a execução de 
investigação técnica, modelagem, laudos e 
projeto executivo de reforço da estrutura 
metálica e das fundações do Bloco 15 do Senado 
Federal.

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, doravante denominado SENADO ou 
CONTRATANTE, com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasilia-DF, CNPJ 
n° 00.530.279/0001-15, neste ato representado pela sua Diretora-Geral, ILANA TROMBKA, e 
a empresa PROJECON -  PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Rua 
Aberlardo, 45, Graças, Recife/PE, CEP: 52.050-310, telefone n° (81) 3049-9049 e 99974-5574, 
CNPJ-MF n° 07.765.850/0001-20, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. MARCILIO JOSÉ SANTOS DE BRITO, CL 1.754.547, expedida pela 
SSP/PE, CPF n° 265.912.354-34, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO n“ 100/2020, homologado pela Senhora Diretora-Geral, conforme documento 
digital n° 00100.101055/2020-60 do Processo n° 00200.006093/2020-81, incorporando o edital 
e a proposta apresentada pela CONTRATADA, documento digital n° 00100.099541/2020-19, a 
este instrumento, e sujeitando-se as partes às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e da Política de Contratações do Senado Federal, Anexo V da Resolução n° 13 de 2018 e 
do Ato da Diretoria-Geral n° 9 de 2015, e das cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

0  presente instrumento tem por objeto a execução de investigação técnica, modelagem, 
laudos e projeto executivo de reforço da estrutura metálica e das fundações do Bloco 15 
do Senado Federal, de acordo com os termos e especificações constantes deste contrato e do 
edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste contrato ou decorrentes da 
natureza do ajuste:

1 -  manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e de qualificação que 
ensejaram sua contratação;

II -  apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;
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III -  efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a 
execução deste contrato;

IV -  manter, durante a realização de serviços nas dependências do SENADO, os seus 
empregados e prepostos uniformizados, devidamente identificados e munidos dos 
equipamentos de proteção e segurança do trabalho, quando for o caso;

V -  manter preposto para este contrato que irá representá-la sempre que for necessário, devendo 
designá-lo e apresenta-lo á Fiscalização em até 10 (dez) dias corridos contados do recebimento 
da via assinada do contrato;

VI -  dispor de mão de obra qualificada e especializada para a perfeita execução do objeto;

VII -  observar as disposições e especificações contidas neste contrato e no Edital, devendo 
atendê-las integralmente, cabendo a aplicação de penalidades contratuais no caso de 
descumprimento de quaisquer dos seus termos;

VIII -  indicar, quando da assinatura do contrato, o endereço, telefone fixo, celular de contato 
da sede da empresa ou do escritório de representação na cidade onde os serviços serão 
prestados;

IX -  manter os seus profissionais disponíveis nos horários predeterminados pelo SENADO;

X -  realizar manutenção dos equipamentos locados, compreendendo manutenção mecânica e 
elétrica, troca de óleos, filtros e serviços indispensáveis ao perfeito funcionamento dos mesmos. 
Todos esses serviços são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, não gerando 
quaisquer ônus para o SENADO;

XI -  realizar os serviços de instalação e transporte fora do horário de expediente do SENADO;

XII -  fornecer aos seus empregados equipamentos de segurança que se fizerem necessários 
para a execução dos serviços;

XIII -  instruir seus empregados a manterem sigilo a respeito das informações e quaisquer 
outros assuntos ligados a documentos e seus conteúdos, que porventura cheguem ao seu 
conhecimento por força da execução dos serviços;

XIV -  substituir imediatamente o(s) funcionário(s) que cometer falta disciplinar, qualificada 
como de natureza grave;, quais sejam:

a. utilizar recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares;
b. proceder de forma desidiosa;
c. tratar com desrespeito servidores ou terceirizados do SENADO; e
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d. deixar de cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais.

XV -  levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor e Fiscal do contrato, qualquer fato 
extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das 
medidas cabíveis;

XVI -  prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo SENADO, de 
forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações;

XVII -  relatar ao SENADO toda e qualquer irregularidade observada durante a prestação dos 
serviços;

PARAGRAFO PRIMEIRO -  Os serviços a serem fornecidos obedecerão rigorosamente, 
além das especificações constantes deste contrato. Caderno de Especificações Técnicas e no 
cronograma fisico-fmanceiro apresentado: Normas da ABNT específicas, aplicáveis direta ou 
subsidiariamente, que regulem os materiais, suas composições e características demandadas no 
Edital e seus anexos; Normas internacionais consagradas; Recomendações, ensaios de 
qualidade e instruções de associações industriais, Inmetro ou outras instituições consagradas 
industrialmente; Recomendações e instruções dos fabricantes.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A CONTRATADA designará um responsável técnico de 
execução dos serviços. Ele deverá possuir formação de nível superior, engenheiro civil ou 
arquiteto, com registro profissional ou visto no CREA-DF ou CAU-DF, detentor de acervo 
técnico comprovado por atestado, que acompanhará os serviços realizados pela 
CONTRATADA no SENADO.

I -  As ARTs ou RRTs emitidas pelo CREA-DF ou CAU-DF, respectivamente, deverão ser 
apresentadas á Fiscalização em até 10 (dez) dias corridos, contados da assinatura do contrato.

II -  Esse profissional assumirá direta e pessoalmente a execução dos serviços realizados, 
incluindo a instrução do pessoal, conferência de medidas, elaboração de documentos 
complementares, garantia do cumprimento das normas técnicas de Engenharia e de Segurança 
do Trabalho, fiel cumprimento do prazo contratual e garantia da qualidade técnica.

III -  O responsável técnico deverá permanecer sempre á disposição para atender a Fiscalização 
por meio de telefone e de reuniões presenciais, para esclarecimentos rotineiros sobre o 
andamento dos serviços.

IV -  Deverá encarregar-se diretamente da observância das normas técnicas aplicáveis e das 
especificações deste contrato, edital e anexos, incluindo a realização de ensaios previstos, a 
observância das normas de segurança do trabalho, e toda atividade necessária para a perfeita 
execução das atividades objeto deste contrato.
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SENADO FEDERAL

V -  A atuação do responsável técnico é essencial para que os serviços sejam prestados nos 
termos deste Contrato. Por isso, antes de substituí-lo, a CONTRATADA deverá notificar o fato 
ao SENADO com antecedência de, no mínimo, 05 (cinco) dias úteis. O substituto do 
responsável técnico deverá cumprir as mesmas exigências de qualificação e de acervo técnico 
exigidos para o titular.

VI -  No caso de ausência de responsável técnico por prazo superior a cinco dias úteis, sem 
substituição, a fiscalização poderá determinar a interrupção dos serviços em andamento, sem 
prejuízo das penalizações previstas em contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Os empregados incumbidos da execução dos serviços não terão 
qualquer vínculo empregatício com o SENADO, sendo remunerados única e exclusivamente 
pela CONTRATADA e a ela vinculados.

PARÁGRAFO QUARTO -  A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer danos 
causados ao SENADO ou a terceiros, por ação ou omissão de seus empregados, ou prepostos, 
decorrentes da execução deste contrato.

I -  Qualquer dano causado ás estruturas ou a qualquer elemento das edificações do SENADO 
durante as obras de sondagem e escavação de poços será de responsabilidade da 
CONTRATADA, a qual deverá executar, ás próprias custas, todos os projetos, obras e serviços 
necessários para a total recuperação do dano.

PARÁGRAFO QUINTO -  Não poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o presente contrato, salvo autorização específica do Senado.

PARÁGRAFO SEXTO -  A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, nem sub-rogar 
direitos e obrigações deste contrato a terceiros.

PARAGRAFO SÉTIMO -  Aplicam-se a este contrato as disposições do Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DOS CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE 
SUSTENTABILIDADE

As especificações dos materiais a serem contemplados nos projetos executivos deverão ser 
elaboradas visando o uso de materiais sustentáveis e ecológicos, bem como ao atendimento ao 
Ato da Diretoria-Geral n° 11 de 2018.

PARAGRAFO PRIMEIRO -  A execução de obras, serviços de instalação, realização dos 
Testes de Aceitação, comissionamento e start up de equipamentos, deverão ser precedidas das 
Diretrizes de Segurança, Meio Ambiente e Saúde (SMS) abaixo detalhadas.
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PARAGRAFO SEGUNDO -  Essas exigências definem os deveres e as responsabilidades da 
CONTRATADA e estabelecem as orientações e procedimentos concernentes às atividades de 
Segurança Industrial, Saúde Ocupacional e Proteção ao Meio Ambiente, que devem ser 
cumpridas, com o objetivo de proteger pessoas, equipamentos e instalações do SENADO e da 
CONTRATADA, e promover a preservação do Meio Ambiente e a aptidão ao trabalho dos seus 
empregados, em decorrência da execução dos serviços ora contratados.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  A CONTRATADA deve atender aos requisitos de Proteção ao 
Meio Ambiente constantes da Constituição Federal, Leis, Decretos, Portarias, Normas 
Regulamentadoras, Instruções Normativas e Resoluções no âmbito federal, estadual e 
municipal.

PARÁGRAFO QUARTO -  Caberá à CONTRATADA implementar a logística reversa dos 
materiais, quando aplicável.

PARAGRAFO QUINTO -  Nenhuma substância deve ser descartada, sem prévia análise de 
suas conseqüências e impactos ao Meio Ambiente. A Fiscalização deve ser informada com 
antecedência quando da necessidade de descarte de qualquer substância, bem como quanto aos 
procedimentos a serem utilizados pela CONTRATADA para atender aos requisitos legais e 
para prevenir ocorrências anormais, acidentes e impactos indesejados ao meio ambiente.

PARÁGRAFO SEXTO -  Correrá por conta da CONTRATADA o transporte e disposição 
fmal de materiais, resíduos, efluentes ou emissões.

PARAGRAFO SÉTIMO -  O descarte dos resíduos da construção civil (entulho) deverá seguir 
as normas e orientações do Comitê Gestor de Resíduos Sólidos da Construção Civil e Resíduos 
Volumosos do Distrito Federal. As caçambas, o transporte e o descarte deverá ser feito por 
empresas credenciadas e conforme as normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

A CONTRATADA executará os serviços objeto deste contrato, compreendendo a execução de 
investigação técnica, modelagem, laudos e projeto executivo de reforço da estrutura metálica 
e das fundações do Bloco 15 do Senado Federal, nos prazos definidos neste contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO -  A ordem de serviço será emitida pelo gestor da avença e 
entregue á CONTRATADA em até 15 (quinze) dias corridos a contar da data da assinatura do 
contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO -  Os serviços serão realizados no Complexo Arquitetônico do 
Senado Federal, em Brasília -  DF.

PARAGRAFO TERCEIRO -  Para serviços que exijam a presença de profissionais do 
SENADO, e que estejam previstos neste Contrato, nos prazos aqui estipulados, deverão ser
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realizados no período das 7h até às 19h, de segunda a sexta-feira, ou em horários alternativos 
sugeridos pela empresa e aceitos pela fiscalização, tendo em vista a natureza do objeto.

PARAGRAFO QUARTO -  No caso de serviços que manifestamente possam causar 
incômodos, como ruídos, odores, etc., ou transtornos nas dependências do SENADO, caberá á 
CONTRATADA dar ciência previamente á FISCALIZAÇÃO para que esta delibere sobre o 
período mais adequado para a execução e/ou tome as providências necessárias para a 
minimização dos incômodos ou transtornos.

PARÁGRAFO QUINTO -  A CONTRATADA deverá obedecer aos prazos descritos na tabela 
abaixo:

Tabela 1 - Etapas e Prazos

Item Marco
Prazo

(dias corridos)
ETAPA 1

Emissão dos projetos de segurança do trabalho e 
cronograma executivo

15 dias após a emissão da 
Ordem de Serviço para a 

Etapa 1
1.1 Análise pela fiscalização -

Correção dos documentos emitidos na etapa 1.1 
conforme apontamentos da fiscalização

5 dias após o recebimento 
da análise da fiscalização

Análise final da fiscalização -

ETAPA 2

2.1
Execução dos demais serviços técnicos previstos no 
escopo da contratação

45 dias após a emissão da 
Ordem de Serviço para a 

Etapa 2

PARAGRAFO SEXTO -  As demais disposições para execução do objeto estão previstas nos 
Anexos 2, 3 e 4 do Edital, os quais são parte integrante deste contrato.

PARAGRAFO SÉTIMO -  Efetivada a prestação do serviço, o objeto será recebido:

I -  provisoriamente, pela Fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita pela CONTRATADA de que o 
objeto contratado foi concluído. A conclusão do objeto contratado é definida como a execução 
total de todos os serviços e a entrega de todos os relatórios definidos nas especificações técnicas.

II -  definitivamente, pelo Gestor responsável, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes, em até 30 (trinta) dias corridos contados da data do recebimento provisório, após vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, com as especificações técnicas 
em anexo, com as normas vigentes e com as boas técnicas de engenharia.
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SENADO FEDERAL

PARAGRAFO OITAVO -  Os serviços somente serão atestados pela Fiscalização se 
realizados estritamente conforme especificado no Contrato.

I -  A Fiscalização poderá convocar a CONTRATADA, por meio do seu Responsável Técnico, 
para vistoria conjunta ou para dirimir quaisquer dúvidas.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

O SENADO pagará á CONTRATADA, pelo objeto deste contrato, os valores unitários a seguir, 
conforme proposta da CONTRATADA, documento digital n° 00100.099541/2020-19, não 
sendo permitida em nenhuma hipótese o pagamento de serviços não executados ou executados 
de forma incompleta.

Item Unid.
Quant.

Estimada
Especificação Preço Unit. Preço Total

1 UND 1
SF-00004-Projetos de 

Segurança do Trabalho
R$ 2.000,00 R$ 2.000,00

2 UND 1
SF-01055-Laudo de 

estabilidade estrutural -  Bloco 
15 (Espaço do Servidor)

R$ 55.000,00
R$

55.000,00

3 UND 1

SF-01056- Projeção de 
adaptação modificação/reforço 
da estrutura e suas fundações 

para os novos usos -  Bloco 15 
(Espaço do Servidor)

R$ 30.500,00
R$

30.500,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O valor global estimado do presente instrumento é de 
R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos reais), compreendendo todas as despesas e custos 
diretos e indiretos necessários á perfeita execução deste contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO -  O pagamento efetuar-se-á por intermédio de depósito em conta 
bancária da CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da 
nota fiscal/fatura discriminada, em 2 (duas) vias, ressalvada a hipótese prevista no § 3° do art. 
5° da Lei n° 8.666/1993, condicionado ao termo circunstanciado de recebimento definitivo do 
objeto, conforme previsto no Parágrafo Sétimo da Cláusula Quarta, e á apresentação da garantia 
na forma da Cláusula Nona.

I -  Serão realizados dois pagamentos durante a execução contratual, ao final de cada uma das 
Etapas descritas na Tabela 1 - Etapas e Prazos do parágrafo quinto da Cláusula Quarta.

II -  Antes do envio de cada fatura, a CONTRATADA encaminhará á Fiscalização, 
mensalmente, em formato de planilha digital editável (formato .xis ou .xlsx), para conferência 
e aprovação, o Relatório Mensal de Medição -  RMM.
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III -  O RMM deverá ser entregue à Fiscalização, em versão definitiva, juntamente com cada 
nota fiscal encaminhada para faturamento, em meio digital (formato .xlsx). Conterá as seguintes 
informações, em forma de planilha:

a. Quantitativo e valores financeiros de cada um dos serviços executados na etapa 
correspondente, em valores absolutos e porcentagens;
b. Quantitativo e valores financeiros de cada um dos serviços executados acumulados até 
a respectiva medição, em valores absolutos e porcentagens;
c. Quantitativo e valores financeiros de cada um dos serviços faltantes para a execução 
total do Contrato, em valores absolutos e porcentagens.
d. Valor total da medição;
e. Indicação do período ao qual o Relatório de Mensal de Medição se refere; e
f. Identificação e assinatura do responsável técnico pela CONTRATADA.

IV -  Enviado o RMM, a Fiscalização tem 5 (cinco) dias úteis para análise do mesmo a fim de 
informar a CONTRATADA o valor a ser faturado no período, podendo o valor apresentado no 
RMM ser aprovado total ou parcialmente. Após análise da Fiscalização, a CONTRATADA 
dispõe de 2 (dois) dias úteis para apresentar o RMM em sua versão definitiva com o valor 
aprovado.

V -  Uma vez aprovado o RMM, a CONTRATADA emitirá nota fiscal correspondente ao 
faturamento mensal e a encaminhará á Fiscalização, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
acompanhada dos seguintes documentos, em versão digital de cada um, chamados 
conjuntamente de Fatura:

a. Oficio de encaminhamento da Fatura, assinado pelo preposto da CONTRATADA;
b. RMM, versão definitiva digital assinada., com a indicação do número da Nota Fiscal 
correspondente.

VI -  Além dos documentos referenciados no item anterior, a CONTRATADA deverá 
apresentar quaisquer outros documentos solicitados pela Fiscalização de modo a comprovar a 
regularidade dos serviços prestados.

VII -  A não apresentação da garantia na forma prevista na Cláusula Nona não impede o 
pagamento do objeto, mas autoriza o SENADO a adotar a medida prevista no Parágrafo Décimo 
daquela Cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Caberá á CONTRATADA apresentar, juntamente com a nota 
fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a 
Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades específicas 
previstas na Cláusula Décima Primeira.
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PARAGRAFO QUARTO -  As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de 
valores para outras praças ou agências são de responsabilidade da CONTRATADA.

PARAGRAFO QUINTO -  Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal/fatura 
apresentada ou em caso de descumprimento pela CONTRATADA de obrigação contratual, o 
prazo constante do parágrafo segundo desta cláusula poderá ser suspenso até que haja reparação 
do vício ou adimplemento da obrigação.

PARAGRAFO SEXTO -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 
encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre o término do prazo referido no 
parágrafo segundo e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em 
fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = i /365 1 = 6/100/365 1 = 0,00016438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

CLÁUSULA SEXTA -  DO REAJUSTE

O preço é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões até o limite legal estabelecido no art. 65, inciso II, e §§ 1° e 2°, da Lei 
n° 8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão á conta de dotação orçamentária 
classificada como Programa de Trabalho 01.031.0034.4061.5664 e Natureza de Despesa 
4.4.90.51, tendo sido empenhadas mediante a Nota de Empenho n° 2020NE002119, de 10 de 
novembro de 2020.

PARAGRAFO ÚNICO -  Para os exercícios futuros, o SENADO emitirá notas de empenho 
indicando a dotação orçamentária á conta da qual correrão as despesas, independentemente de 
celebração de termo aditivo.
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CLÁUSULA NONA -  DA GARANTIA

A CONTRATADA prestará garantia destinada a assegurar a plena execução do contrato, no 
valor de R$ 4.375,00 (quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais), correspondente a 5 % (cinco 
por cento) do valor global deste contrato, nos termos do art. 56 da Lei n° 8.666/93, em uma das 
seguintes modalidades:

I -  Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Fazenda;

II -  Seguro-Garantia; ou

III -  Fiança bancária.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A CONTRATADA deverá efetivar a prestação da garantia e 
formalizar a entrega do comprovante respectivo, exclusivamente por meio de registro no 
Serviço de Protocolo Administrativo do Senado Federal endereçado ao Gestor do contrato, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento da via assinada do contrato, 
podendo esse prazo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa a ser apreciada pela 
Administração.

PARAGRAFO SEGUNDO -  A garantia será recalculada, nas mesmas condições e 
proporções, sempre que ocorrer modificação no valor deste contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO -  A partir do vencimento, utilização ou recálculo da garantia, a 
CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para renová-la ou complementá-la, podendo 
ser prorrogado por igual periodo, mediante justificativa a ser apreciada pela Administração.

PARAGRAFO QUARTO -  A garantia será liberada após a execução plena deste contrato, no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, de acordo com a legislação em vigor.

PARAGRAFO QUINTO -  A garantia a que se refere esta cláusula terá vigência durante todo
0 prazo de execução do contrato.

PARAGRAFO SEXTO -  O valor da garantia não poderá ser decrescente em função da 
execução gradual do contrato, nem poderá a garantia estar condicionada a elementos externos 
á relação entre o SENADO e a CONTRATADA.

PARAGRAFO SÉTIMO -  A garantia deverá assegurar o pagamento de:

1 -  prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
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II -  multas aplicadas pelo SENADO à CONTRATADA;

III -  prejuízos diretos causados ao SENADO e a terceiros decorrentes de culpa ou dolo da 
CONTRATADA durante a execução do contrato.

PARAGRAFO OITAVO -  A garantia apresentada será avaliada pelo SENADO, não se 
admitindo qualquer restrição ou condicionante à sua plena execução, sobretudo se apresentada 
em alguma das formas previstas nos incisos II e III do caput desta cláusula, garantia que será 
rejeitada se houver exclusão ou omissão de quaisquer das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, nos termos do parágrafo anterior, ainda que emitidas segundo a normatização 
dos órgãos reguladores, não afastando o dever de a Administração avaliá-la segundo o regime 
jurídico a que se submete o contrato administrativo.

PARÁGRAFO NONO -  A CONTRATADA que prestar a garantia na modalidade caução 
poderá optar pelo seu parcelamento.

I -  Autorizado pela Administração o parcelamento da garantia na modalidade caução, a 
empresa contratada poderá optar pela retenção mensal de seus créditos até a integralização do 
valor correspondente á garantia.

II - O parcelamento poderá ser feito em até 5 (cinco) prestações mensais e deverá observar o 
período de vigência remanescente do contrato, de modo que o valor a ser garantido esteja 
plenamente integralizado antes do encerramento da avença.

PARAGRAFO DÉCIMO -  Caso a garantia contratual não seja apresentada de acordo com as 
exigências previstas nesta cláusula, o SENADO fica autorizado a reter parte do pagamento 
mensal á CONTRATADA para formação de reserva financeira, em valor equivalente ao da 
regular garantia contratual, sem prejuízo das sanções cabíveis.

I -  As retenções de crédito realizadas pelo Senado Federal para a formação de reserva financeira 
em valor suficiente para suprir a constituição de garantia contratual regular poderão ser 
parceladas mediante solicitação da empresa contratada, observado o disposto no Parágrafo 
Nono.

II -  Os valores retidos ficarão reservados em conta orçamentária, a título de garantia, e, por 
esta razão, não serão objeto de qualquer atualização monetária, salvo no caso de a 
CONTRATADA abrir conta bancária apta a receber depósito caução.

III -  A liberação dos valores retidos fica condicionada á execução plena do contrato ou á 
apresentação de garantia idônea por parte da CONTRATADA, nos termos dos incisos I a III do 
caput desta cláusula.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

Caberá aos gestores designados pela Diretora-Geral ou Diretor-Executivo de Contratações 
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

Pelo atraso injustificado na execução deste contrato ou pela sua inexecução total ou parcial, a 
CONTRATADA ficará sujeita ás seguintes penalidades:

I -  advertência;

II -  multa;

III -  suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

IV -  impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF e no 
cadastro de fornecedores do SENADO pelo prazo de até 5 (cinco) anos; e

V -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir ao SENADO os prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base nas alíneas III e IV desta Cláusula.

PARAGRAFO PRIMEIRO -  Sem prejuízo das sanções previstas nos incisos II e V desta 
Cláusula, com fiandamento no art. 7° da Lei n° 10.520/2002, a CONTRATADA ainda poderá 
ser impedida de licitar e contratar com a União e descredenciada no SICAF e no cadastro de 
fornecedores do SENADO pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o contraditório e a ampla 
defesa, sempre que ocorrer alguma das seguintes hipóteses:

I -  apresentar documentação falsa;

II -  fraudar a execução do contrato;

III -  comportar-se de modo inidôneo;

IV -  fizer declaração falsa;

V -  cometer fraude fiscal;

VI -  retardar a execução do contrato; 
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SENADO FEDERAL

VII -  falhar ou fraudar a execução do contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO -  O retardamento da execução, que trata o inciso VI, ficará 
configurado quando a CONTRATADA deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do 
contrato após 5 (cinco) dias úteis contados da data constante na ordem de serviço.

PARAGRAFO TERCEIRO -  A ocorrência de alguma das hipóteses constantes do parágrafo 
anterior enseja a rescisão unilateral do contrato, sujeitando-se a CONTRATADA á multa de até 
20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato.

PARAGRAFO QUARTO -  Sem prejuízo das sanções previstas neste contrato, os atos lesivos 
á administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5°, da Lei n° 12.846/2013, sujeitarão 
os infratores ás penalidades previstas na referida lei.

PARAGRAFO QUINTO -  Decorrido o prazo previsto para o início do contrato, sem que a 
CONTRATADA dê início á prestação do objeto, conforme os prazos estabelecidos no Contrato, 
será aplicada multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor global deste contrato até o limite 
de 5 (cinco) dias úteis, após o qual será aplicada, cumulativamente a sanção correspondente ao 
retardamento da execução, sem prejuízo das demais sanções administrativas previstas nesta 
cláusula, observando-se os critérios constantes do Parágrafo Décimo Quinto.

PARAGRAFO SEXTO -  Iniciada a execução do objeto, o atraso injustificado na execução de 
alguma parcela, ou sua execução de forma insatisfatória, sujeitará a CONTRATADA á multa 
de 0,3% (três décimos por cento), ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 
dias.

PARAGRAFO SÉTIMO -  A não apresentação da documentação prevista no Parágrafo 
Terceiro da Cláusula Quinta, sujeitará a CONTRATADA á multa de 0,05%> (meio décimo por 
cento) a 0,1%> (um décimo por cento), ao dia, sobre o valor global do contrato, até o limite de 
30 (trinta) dias, observando-se os critérios constantes do Parágrafo Décimo Quinto.

PARAGRAFO OITAVO -  Findo os prazos limite previstos nos Parágrafos Quinto e Sexto, 
sem adimplemento da obrigação, aplicar-se-á, cumulativamente, multa de 20%> (vinte por 
cento) sobre o valor da parcela inadimplida deste contrato, observando-se os critérios constantes 
do Parágrafo Décimo Quinto, podendo ainda o SENADO, a seu critério, fazer uso da garantia 
prestada pela empresa e impor outras sanções legais cabíveis.

PARAGRAFO NONO -  Durante o período de 30 (trinta) dias previsto nos Parágrafos Quarto, 
Quinto e Sexto, a critério do SENADO, este contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das 
demais sanções.
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PARAGRAFO DÉCIMO -  A falha na execução do Contrato estará configurada quando a 
CONTRATADA se enquadrar nas situações previstas na tabela 3 e alcançar o total de 30 (trinta) 
pontos, cumulativamente, respeitada a graduação de infi-ações conforme tabela 1.

Tabela 1 -  Graduação das infrações
GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO

1 1
2 2
3 4
4 5
5 8
6 10

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -  Pelo descumprimento das obrigações contratuais, o 
SENADO aplicará multas conforme as graduações, os valores e as descrições estabelecidas nas 
Tabelas 2 e 3:

Tabela 2 -  Valor das multas
GRAU VALOR

1 R$ 300,00
2 R$ 600,00
3 R$ 1000,00
4 R$ 1500,00
5 R$ 3000,00
6 R$ 6000,00

Tabela 3 - Infrações
ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de 
proteção individual (EPI) e coletiva (EPC), quando 
necessários;

6 Por ocorrência

2

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou 
cause danos fisico, lesão corporal ou conseqüências letais 
a qualquer funcionário da empresa ou servidores e 
usuários do Senado;

6 Por ocorrência

3
Utilizar as dependências do SENADO para fins diversos 
do objeto do Contrato

5 Por ocorrência

4
Recusar-se a cumprir determinações formais da 
Fiscalização, inclusive para execução de serviços, sem 
motivo justificado;

5 Por ocorrência

5
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais;

4
Por dia e por 

tarefa designada
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6
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de 
material licitado por outro de qualidade inferior;

4 Por ocorrência

7
Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como 
por caráter permanente, ou deixar de providenciar 
recomposição complementar;

3 Por ocorrência

8
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 
Fiscalização;

3 Por ocorrência

9
Deixar de refazer serviço não aceito pela Fiscalização, nos 
prazos estabelecidos no Contrato ou determinado pela 
Fiscalização;

3 Por ocorrência

10
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos 
serviços, desuniformizado ou com conduta incompatível 
com suas atribuições e ambiente de trabalho;

2
Por empregado 

e por dia

11
Deixar de executar serviço nos prazos e horários 
estabelecidos pela Fiscalização, observados os limites 
estabelecidos por este Contrato;

2 Por ocorrência

12
Deixar de apresentar a ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de 
Responsabilidade Técnica) dos serviços.

1
Por dia de 

atraso

13

Deixar de apresentar a GARANTIA no prazo estabelecido 
no Contrato, considerando sempre o maior prazo constante 
na cláusula de vigência, contando-se o prazo a partir 
da data limite para apresentação da garantia até o dia 
da efetiva prestação da garantia ou da retenção prevista 
no parágrafo nono da Cláusula Décima.

1
Por dia de 

atraso

14
Não manter a documentação de habilitação atualizada; por 
item

1 Por ocorrência

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -  As multas previstas nesta cláusula, somadas todas as 
penalidades aplicadas, não poderão superar, em cada mês, o máximo de 15% (quinze por cento) 
do valor correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor global do contrato, ressalvadas as 
hipóteses especiais dos parágrafos segundo e quarto desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO -  A reincidência na aplicação do percentual máximo 
previsto no parágrafo anterior poderá ensejar a rescisão unilateral do contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO -  Além das multas previstas nos parágrafos anteriores,
o contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos termos do Parágrafo Quinto da Cláusula 
Décima Segunda, ficando ainda a CONTRATADA sujeita á multa correspondente a até 10% 
(dez por cento) do valor global deste contrato, fixada, a critério do SENADO, em função da 
gravidade apurada.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO -N a  aplicação das penalidades, a autoridade competente 
observará:
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I -  os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade;

I I -  a não reincidência da infração;

III -  a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou 
comissiva;

IV -  a execução satisfatória das demais obrigações contratuais; e

V -  a não existência de efetivo prejuízo material à Administração.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO -  A multa de valor irrisório poderá ser convertida em pena 
de advertência, a critério da autoridade competenter

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO -  Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista se 
mostre desproporcional à gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela 
decorrente, a autoridade competente poderá, justificadamente, reduzi-la, observados os demais 
critérios previstos no Parágrafo Décimo Quinto.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO -  A multa aplicada, após regular processo administrativo 
e garantido o direito de ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pela 
CONTRATADA ou recolhida por meio de GRU -  Guia de Recolhimento da União.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO -  Não ocorrendo quitação da multa, na forma do parágrafo 
anterior, será o valor remanescente descontado da garantia ou, em último caso, cobrado 
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei n° 8.666/1993.

PARAGRAFO PRIMEIRO -  A rescisão deste contrato se dará por ato unilateral e escrito do 
SENADO, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
n° 8.666/1993.

PARAGRAFO SEGUNDO - A rescisão poderá ocorrer ainda da seguinte forma:

I -  amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para o SENADO; ou

II -  judicial, nos termos da legislação.

PARAGRAFO TERCEIRO -  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente do SENADO.
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PARAGRAFO QUARTO -  Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO QUINTO -  Ao SENADO é reconhecido o direito de rescisão administrativa, 
nos termos do art. 79, inciso I, da Lei n° 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições 
dos §§ 1° e 2° do mesmo artigo, bem como as do art. 80 da referida lei.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses consecutivos ou até a execução plena do 
objeto, aquela que ocorrer primeiro.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasilia-DF, com exclusão de qualquer outro, para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em duas vias, na presença das 
testemunhas adiante nomeadas, que também o subscrevem.

Brasilia-DF, de de 2020.

ILANA TROMBKA 
DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL

MARCILIO JOSE SANTOS DE BRITO 
PROJECON -  PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA

Testemunhas:

Diretor da SADCON Coordenador da COPLAC

U:\COPLAC\SECON\SECON2020\MINUTAS\CONTRATO\PROJECON - CT NOVO 006093 2020 (A).docx
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